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Errata nº 807 de 03 de agosto de 2022
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CONSIDERANDO: A necessidade de gestão qualificativa dos contratos ad-
ministrativos vinculados a essa Secretária.
CONSIDERANDO: Que a Administração Pública tem direito/dever de res-
guardar os princípios constitucionais que regem os entes/entidades públi-
cas, possuindo inclusive autonomia para reavaliar e anular os seus próprios 
atos, visando dar maior eficiência.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 438 de 30 de junho de 2022 que nomeou 
o servidor (a) Vanessa Cunha Farias, matrícula nº 5722087/7.
RESOLVE:
1.  Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 438 de 30 de junho de 2022.
2. Designar o (a) servidor (a) BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL, ma-
trícula nº 5961435/2 para exercer a função de GESTORA (O) do Termo de 
Fomento nº 02/2022 celebrado com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DA AMAZÔNIA – IDESA, Processo nº 2022/792015.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888296
Errata nº 811 de 04 de agosto de 2022
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CONSIDERANDO: A necessidade de gestão qualificativa dos contratos ad-
ministrativos vinculados a essa Secretária.
CONSIDERANDO: Que a Administração Pública tem direito/dever de res-
guardar os princípios constitucionais que regem os entes/entidades públi-
cas, possuindo inclusive autonomia para reavaliar e anular os seus próprios 
atos, visando dar maior eficiência.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 453 de 22 de junho de 2022 que nomeou 
o servidor (a) (a) Vanessa Cunha Farias - matrícula 5722087/7.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 453 de 22 de junho de 2022.
2. Designar o (a) servidor (a) GISELLE BORGES DA SILVA RAMOS, matrí-
cula nº 57201701/ 6 e ANGELICA CRISTINA ORTIZ ELMESCANY, matrícula 
nº 54185870/3 para exercer a função de GESTORA (O) do Termo de Fo-
mento nº 06/2022 celebrado com o INSTITUTO DE DEFESA E PROTEÇÃO 
DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO PARÁ - IDPC, Processo nº 2022/791886.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888311
Errata nº 810 de 04 de agosto de 2022
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 05/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CONSIDERANDO: A necessidade de gestão qualificativa dos contratos ad-
ministrativos vinculados a essa Secretária.
CONSIDERANDO: Que a Administração Pública tem direito/dever de res-
guardar os princípios constitucionais que regem os entes/entidades públi-
cas, possuindo inclusive autonomia para reavaliar e anular os seus próprios 
atos, visando dar maior eficiência.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 454 de 30 de junho de 2022 que nomeou 
o servidor (a) (a) Vanessa Cunha Farias - matrícula 5722087/7.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 454 de 30 de junho de 2022.
2. Designar o (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO VULCAO GAMA, matrícu-
la nº 40371/1 para exercer a função de GESTORA (O) do Termo de Fomen-
to nº 05/2022 celebrado com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E APOIO À MULHER PARAENSE - IDESAMP, Processo nº 2022/791927.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888308
Errata nº 809 de 03 de agosto de 2022
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CONSIDERANDO: A necessidade de gestão qualificativa dos contratos ad-
ministrativos vinculados a essa Secretária.
CONSIDERANDO: Que a Administração Pública tem direito/dever de res-
guardar os princípios constitucionais que regem os entes/entidades públi-
cas, possuindo inclusive autonomia para reavaliar e anular os seus próprios 
atos, visando dar maior eficiência.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 440 de 03 de junho de 2022 que nomeou 
o servidor (a) (a) Vanessa Cunha Farias - matrícula 5722087/7.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 440 de 03 de junho de 2022.
2. Designar o (a) servidor (a) TILENE RENATA BATISTA DE ALMEIDA, ma-
trícula nº 5959037/1 para exercer a função de GESTORA (O) do Termo de 
Fomento nº 04/2022 celebrado com o ORGANIZAÇÃO SOCIAL GRÃO PARÁ 
– OSGP, Processo nº 2022/769674.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888305
Errata nº 808 de 03 de agosto de 2022
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CONSIDERANDO: A necessidade de gestão qualificativa dos contratos ad-
ministrativos vinculados a essa Secretária.
CONSIDERANDO: Que a Administração Pública tem direito/dever de res-
guardar os princípios constitucionais que regem os entes/entidades públi-
cas, possuindo inclusive autonomia para reavaliar e anular os seus próprios 
atos, visando dar maior eficiência.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 439 de 30 de junho de 2022 que nomeou 
o servidor (a) Vanessa Cunha Farias - matrícula 5722087/7 para.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 439 de 30 de junho de 2022.
2. Designar o (a) servidor (a) MANOEL BENEDITO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 3151719/ 2 para exercer a função de GESTORA (O) do Termo de Fo-
mento nº 03/2022 celebrado com o INSTITUTO FÊNIX FAMÍLIA – FÊNIX, 
Processo nº 2022/791976.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888300
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PORTARIA N° 783   DE 30 DE NOVEMBRO  DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no DOE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2022/1533649.
R E S O L V E:
CONCEDER  SEIS  E MEIA  diárias em favor dos  servidores desta SEJUDH,  
abaixo identificado, para efetuar conferência de patrimônio móveis e imó-
veis no Núcleo de Altamira/PA, para fechamento do inventário de 2022. No 
período de  04  a  10  de dezembro de 2022.

Nome Cargo Matrícula
PEDRO JOSÉ SILVA DA SILVA Motorista 57192939/2

ANTONIO AUGUSTO VULCÃO GAMA Assistente Administrativo 40371/1
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                                                     
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 30 DE NO-
VEMBRO DE 2022
VALBETÂNIO MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 888462
PORTARIA N° 787 DE 02 DE DEZEMBRO   DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no DOE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2022/1550240
R E S O L V E:
CONCEDER  QUATRO  E MEIA  diárias em favor dos  servidores desta SE-
JUDH,  abaixo identificado, Fazer Conferência Patrimonial dos bens móveis 
do Núcleo de Paragominas/Pa, para dar suporte ao Inventário Patrimonial 
da SEJUDH, e dar orientações sobre a operacionalização do SISPAT-WEB 
e SIMAS aos servidores do referido Núcleo, no período de 19  a  23 de 
dezembro de 2022..

Nome Cargo Matrícula
CLAUDIO DAS MERCES C. DE CASTRO Motorista 5061288/4

ANTONIO AUGUSTO VULCÃO GAMA Assistente Administrativo 40371/1
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                                                     
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS,  02 DE DE-
ZEMBRO DE 2022
VALBETÂNIO MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humano

Protocolo: 888238
PORTARIA Nº 798 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos o Decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no DOE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO, os termos do Processo Nº 2022/1578473
R E S O L V E:
CONCEDER   UMA E MEIA diárias, em favor do servidor desta SEJUDH, 
abaixo identificado, para acompanhar o Secretário de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos, em reunião no Núcleo Regional de justiça, nos municí-
pios de Altamira e Vitória do Xingu/PA, no período de 13  a  14/12/2022.

Nome Cargo Matrícula
ELIANDRO JOSÉ KOGEMPA BARBOSA Diretor/PROCON 57203852/7


